
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.cardoso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.010, DE 04 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
A PEDIDO DO SERVIDOR LUIZ
G U S T A V O  C A N T E R A S
SCARILLO FALÓTICO CORREA.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando que o servidor Luiz Gustavo Canteras
S. F. Correa, lotado no cargo de provimento em comissão
de  Secretário  de  Administração  e  Finanças,  requereu
exoneração  de  referido  cargo  a  partir  de  05/06/2024,
con fo rme  requer imento  p ro toco lado  sob  nº
0000001227/2024,

RESOLVE:
Art.  1º  -  EXONERAR,  a  pedido,  o  servidor  LUIZ

GUSTAVO CANTERAS SCARILLO FALÓTICO CORREA,
matrícula nº 93722, do cargo de provimento em comissão
de “Secretário de Administração e Finanças” a partir
de 05/06/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  tendo  seus  efeitos  a  partir  de  05/06/2024,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Claudia Domingues Machado
Assistente de Serviços Administrativos

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2024-06-05T11:09:46+0000
	CLAUDIA DOMINGUES MACHADO:25454381896 1




